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Artigo 7.º

Anúncios luminosos, iluminados, electrónicos
e semelhantes

Anúncios luminosos, iluminados, electrónicos e semelhantes —
por metro quadrado ou fracção da superfície ou de um polígono
rectangular envolvente da superfície do suporte publicitário con-
siderado na sua globalidade, e por ano ou fracção — 80 euros.

Artigo 8.º

Publicidade sonora

1 — Aparelhos de emissão sonora instalados em local fixo —
por cada local de emissão e por dia — 10 euros.

2 — Aparelhos de emissão sonora instalados em viaturas ou
reboques — por dia — 50 euros.

Artigo 9.º

Unidades móveis publicitárias, veículos automóveis
e outros meios de locomoção

1 — Veículos automóveis, com ou sem reboque, exclusivamente
destinados a publicidade:

a) Veículos ligeiros de passageiros, de mercadorias ou mistos:

Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção —
150 euros;

Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção —
20 euros.

b) Veículos pesados de passageiros, mercadorias ou mistos:

Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção —
200 euros;

Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção —
30 euros.

2 — Veículos de transportes públicos e táxis:

Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção — 50 euros;
Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção — 5 eu-

ros.

Artigo 10.º

Balões, insufláveis e semelhantes

Balões, insufláveis e semelhantes — por cada e por dia — 25 euros.

Artigo 11.º

Exposição de artigos no exterior dos estabelecimentos

1 — Vitrinas, expositores e outros:

Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção — 20 euros;
Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção — 2 eu-

ros.

2 — Jornais, revistas, livros, postais:

Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção — 7,5 euros.

3 — Fazendas e outros objectos:

Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção — 20 euros.

Artigo 12.º

Máquinas de venda automática

Máquinas de venda automática — por metro quadrado ou frac-
ção e por ano ou fracção — 75 euros.

Artigo 13.º

Outros suportes publicitários

1 — Nos casos em que o suporte publicitário for apenas men-
surável em medidas lineares:

Por metro linear ou fracção e por ano ou fracção — 25 eu-
ros;

Por metro linear ou fracção e por mês ou fracção — 3 euros.

2 — Nos casos de suportes publicitários não mensuráveis por
qualquer das formas referidas nos artigos anteriores e no número
anterior:

Por ano ou fracção — 50 euros;
Por mês ou fracção — 6 euros.

Edital n.º 212/2003 (2.ª série) — AP.  — Gabriel de Lima
Farinha, presidente da Câmara Municipal de Porto Moniz:

Torna público que a Assembleia Municipal do Porto Moniz, no
uso da competência que lhe confere a alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republi-
cada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou, por unani-
midade, na sessão ordinária realizada no dia 23 de Dezembro de
2002, o Regulamento Municipal de Propaganda, que fora apro-
vado em reunião de Câmara e que a seguir se publica.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

5 de Fevereiro de 2003. — O Presidente da Câmara, Gabriel de
Lima Farinha.

Regulamento Municipal de Propaganda

Nota justificativa

A Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, regula o exercício de activi-
dades de propaganda, determinando o Código da Publicidade apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, no seu n.º 3
do artigo 3.º, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/95, de
17 de Janeiro, que a propaganda política não é considerada publi-
cidade.

Assim, há que impor regras, neste domínio, por forma a que se
demonstre à população e aos intervenientes no sector que a pro-
paganda visa e que à Câmara interessa salvaguardar o interesse pú-
blico como sejam, nomeadamente, a segurança, a estética e o en-
quadramento urbanístico e ambiental.

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e de acordo
com a Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e Lei n.º 97/88, de 17
de Agosto (com as alterações introduzidas pela Lei n.º 23/2000,
de 23 de Agosto).

Artigo 2.º

Objecto e âmbito de aplicação

O exercício de actividades de propaganda previsto na Lei n.º 97/
88, de 17 de Agosto, rege-se na área do município do Porto Mo-
niz pelo presente Regulamento.

Artigo 3.º

Meios amovíveis de propaganda

1 — Os responsáveis pela afixação de meios amovíveis de pro-
paganda em lugares públicos comunicam previamente à Câmara
Municipal, por escrito:

a) O nome ou a designação, a identificação fiscal e a resi-
dência ou a sede e a indicação da qualidade em que pre-
tende afixar a propaganda;

b) A indicação do tipo de propaganda;
c) A identificação exacta do local a utilizar na afixação,

inscrição ou difusão da mensagem;
d) O período pretendido para a afixação e data de remoção.

2 — A falta da indicação e ou apresentação dos elementos indi-
cados no âmbito do número anterior, implica o arquivamento do
processo.

3 — A Câmara Municipal define as condições e os prazos de
remoção e informa os interessados da sua deliberação, por escrito,
nos 15 dias seguintes à comunicação a que se refere o n.º 1 do
presente artigo.

Artigo 4.º

Afixação de propaganda em propriedade privada

A afixação de mensagens de propaganda nos lugares ou espaços
de propriedade particular depende do consentimento do respecti-
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vo proprietário ou possuidor, devendo respeitar as normas em vigor
sobre protecção do património arquitectónico, do meio urbanísti-
co, ambiental e paisagístico.

Artigo 5.º

Prazo de afixação

1 — A afixação de mensagens não poderá exceder 30 dias segui-
dos, devendo ser removidas após o termo desse prazo.

2 — As mensagens de propaganda anunciando eventos deverão
ser removidas no dia seguinte ao da sua realização.

Artigo 6.º

Remoção

1 — A remoção da propaganda será da responsabilidade das entidades
que a tiverem instalado.

2 — As entidades referidas no número anterior poderão acordar
com a Câmara Municipal de Porto Moniz para que seja esta a res-
ponsável pela remoção.

Artigo 7.º

Custos de remoção

Os custos da remoção dos meios de propaganda, mesmo quando
efectuados pela Câmara Municipal de Porto Moniz, cabem à enti-
dade responsável pela afixação.

Artigo 8.º

Condicionamentos e proibições à afixação de propaganda

A afixação, inscrição ou difusão de propaganda não pode:

a) Afectar a segurança das pessoas ou das coisas, nomeada-
mente na circulação rodoviária;

b) Prejudicar ou dificultar a circulação de veículos de socor-
ro e emergência;

c) Apresentar disposições, formatos ou cores que possam
confundir-se com os da sinalização de trânsito, ou preju-
dicar a sua visibilidade;

d) Prejudicar a circulação de peões, designadamente dos de-
ficientes;

e) Prejudicar a visibilidade de placas toponímicas;
f) Prejudicar os acessos aos edifícios;
g) Destruir ou danificar os jardins e parques públicos;
h) Danificar ou destruir as árvores com pregos, arames e

cordéis de material sintético ou outros objectos perfurantes.

2 — Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, não é
autorizada:

a) A utilização, em qualquer caso, de materiais não biode-
gradáveis na afixação e inscrição de mensagens de propa-
ganda;

b) A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitá-
rias, seja qual for o suporte que utilizem, em edifícios
públicos, sedes de órgãos de autarquias locais, templos,
cemitérios, árvores, sinais de trânsito e elementos do
mobiliário urbano;

c) A afixação, inscrição ou difusão de propaganda em todos
os miradouros do concelho, e nos seguintes locais:

Freguesia de Porto Moniz — zona litoral (desde a ro-
tunda junto à PSP, cais, aquário, parque de campis-
mo, rotunda das piscinas municipais e piscinas), na
Praça do Lyra e desta até ao posto da Polícia de Se-
gurança Pública, na santa no jardim junto à igreja,
Largo da Santa e desde este até ao cemitério;

Freguesia do Seixal — no cais, desde o Avista Navios
às piscinas naturais, nas piscinas naturais, no litoral
da Praia da Laje, na Praia da Laje, no Chão da Ri-
beira e no Fanal;

Freguesia da Ribeira da Janela — no Fanal, na Avenida
da Igreja e na Foz da Ribeira;

Freguesia das Achadas da Cruz — na zona junto ao te-
leférico, à entrada das Achadas na zona circundante
ao PT e jardins;

d) A afixação de cartazes ou afins sem suporte próprio atra-
vés de colagem ou outros meios semelhantes, salvo tapu-

mes ou outras vedações provisórias pertença dos interes-
sados ou com autorização devidamente comprovada dos
titulares do direito sobre os mesmos.

Artigo 9.º

Afixação indevida

1 — A Câmara Municipal de Porto Moniz procederá à remoção
da propaganda quando contrária ao disposto no presente Regula-
mento, aplicando, em relação aos custos da remoção, o disposto
no artigo 7.º

2 — Os proprietários ou possuidores de locais, onde forem afi-
xados cartazes ou outro tipo de propaganda em violação do pre-
ceituado no presente diploma, poderão, por qualquer forma, inuti-
lizá-la.

Artigo 10.º

Propaganda política

1 — O período da campanha eleitoral é o fixado nas respecti-
vas leis eleitorais.

2 — A Câmara Municipal de Porto Moniz publica até 30 dias
do início de cada campanha eleitoral, através de edital, uma lista
com a enumeração dos locais e suportes especialmente postos à
disposição dos partidos ou outras forças concorrentes, para afixa-
ção ou inscrição de mensagens de propaganda nesses períodos.

3 — Excepcionalmente, no período das campanhas eleitorais, a
Câmara poderá autorizar a afixação de propaganda eleitoral em
local ou locais mencionados na alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º do
presente Regulamento.

Artigo 11.º

Remoção da propaganda eleitoral

Às 24 horas da antevéspera do dia designado para as eleições, a
Câmara Municipal de Porto Moniz tomará a seu cargo a remoção
da propaganda afixada ou inscrita na área do município de Porto
Moniz.

Artigo 12.º

Contra-ordenação

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima de 10 eu-
ros a 5000 euros a violação do disposto nos artigos 4.º, 5.º e 8.º
do presente Regulamento, conforme o grau de gravidade e reinci-
dência.

2 — Quem der causa à contra-ordenação e os respectivos agen-
tes são solidariamente responsáveis pela reparação dos prejuízos
causados a terceiros.

Edital n.º 213/2003 (2.ª série) — AP.  — Gabriel de Lima
Farinha, presidente da Câmara Municipal de Porto Moniz:

Torna público que a Assembleia Municipal do Porto Moniz, no
uso da competência que lhe confere a alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republi-
cada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou, por unani-
midade, na sessão ordinária realizada no dia 3 de Fevereiro de 2003,
o Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos do Município do Porto
Moniz, que fora aprovado em reunião de Câmara realizada a 9 de
Janeiro de 2003, que a seguir se publica.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

5 de Fevereiro de 2003. — O Presidente da Câmara, Gabriel de
Lima Farinha.

Regulamento de Resíduos Sólidos
do Município de Porto Moniz

Artigo 1.º

Nos termos do n.º 3 da alínea b) do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 77/84, de 8 de Março, e do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 488/85, de 25 de Novembro, é da competência exclusiva da
Câmara Municipal, isoladamente ou em associação com outros
municípios:

1) Definir o sistema municipal para a remoção, tratamento
e destino final de resíduos sólidos não sujeitos a legisla-
ção específica produzidos no concelho, ou nele deposita-
dos por protocolo intermunicipal e elaborar os respecti-
vos projectos de exploração, de acordo com critérios de
protecção da saúde pública e do ambiente;




